
 

Nota Cetad/Coest nº 153, de 12 de setembro de 2024. 

Interessado: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
 
Assunto: Subsídios que possam auxiliar na quantificação do impacto fiscal da ADI 7703 – 

Atualização dos precatórios não-tributários exclusivamente pelo IPCA-E. 
 

Processo SEI:  00745.001669/2024-91 (e-Processo: 10265.381682/2024-79) 
SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
  A presente Nota Técnica tem por objetivo responder ao Despacho de 10 de setembro de 
2024, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, endereçado à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (Processo SEI nº 00745.001669/2024-91 e e-Processo nº 10265.381682/2024-79), no qual se 
solicitam subsídios que possam auxiliar na quantificação do impacto fiscal decorrente de eventual 
decisão contrária à União na ADI 7703. 
 
ANÁLISE 
 
2.  Nessa ADI, a parte autora (Partido Socialista Brasileiro – PSB) afirma que os arts. 29, § 
1º, da Lei nº 14.194, de 2021; 38, § 1º, da Lei nº 14.436, de 2022; 40, § 1º, da Lei nº 14.791, de 2023; e 
21-A, §§ 5º e 6º; 22, § 1º; e 24, da Resolução CNJ nº 303, de 2019, seriam inquinados de 
inconstitucionalidade, ao determinar que "a atualização dos precatórios não-tributários, no período a 
que se refere o § 5º do art. 100 da Constituição Federal, será exclusivamente pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E", o que contrariaria normas constantes dos 
arts. 3º e 5º da Emenda Constitucional nº 113, de 2021, que determinariam expressamente a correção 
desses valores pela taxa Selic. 
3.  Ocorre, entretanto, conforme se depreende da leitura do teor da ADI em epígrafe, bem 
assim dos preceitos constitucionais e legislação de regência envolvidos, que a matéria sob 
questionamento, salvo melhor compreensão, não alcançaria valoração de arrecadação tributária nem 
interferiria em cobrança de tributos, cingindo-se unicamente ao campo da atualização de precatórios. 
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PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
4.  Conclui-se, diante dos fatos analisados nos itens anteriores, que o tema sub judice, 
salvo melhor entendimento, não trataria diretamente de tributação em si (incidências, fatos geradores, 
bases de cálculo, alíquotas, renúncias fiscais, e matérias correlatas), mas, sim, de aspectos relativos à 
correção de valores devidos pela União, no escopo de atividades afetas ao Tesouro Nacional. 
5.  Assim, considerando-se que a constitucionalidade da referida atualização de valores de 
dívidas da União constituiria apenas assunto relacionado à gestão do passivo do Tesouro Nacional, 
sobre quantificação de valores de precatórios, não se tratando propriamente de valoração concreta de 
tributação, não teríamos, no âmbito do Cetad (Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros), 
metodologia apropriada nem informações necessárias e suficientes para estimar o possível impacto 
nas contas do Tesouro Nacional e do Orçamento Federal de eventual declaração de sua 
inconstitucionalidade pelo STF. 
6.  Dessa forma, tendo-se em conta as atribuições regimentais deste Centro de Estudos 
pertinentes ao caso, voltadas para aferição de impactos econômico-financeiros decorrentes de 
propostas de alterações da legislação tributária federal e de decisões judiciais que alterem o 
respectivo quantum tributário, resta-nos prejudicado o cálculo e fornecimento dos subsídios 
solicitados, posto que eventual inconstitucionalidade ou não de normas e/ou procedimentos de 
atualização de precatórios não alteraria a arrecadação tributária da União, ainda que pudesse causar 
impacto econômico-financeiro e/ou orçamentário nas contas do Tesouro Nacional. 
 
CONCLUSÃO 
 
7.  Concluindo, em razão do exposto, sugere-se que a PGFN, s.m.j., encaminhe a presente 
solicitação de subsídios à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
 

São essas as informações e considerações pertinentes submetidas à apreciação superior. 
 
 
 

Assinado digitalmente 

ANDRÉ LUIZ BARBOSA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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De acordo. Encaminhe-se ao Chefe do Cetad. 
 
 
 

Assinado digitalmente 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se, conforme proposto, ao Gabin/RFB. 
 
 
 

Assinado digitalmente 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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